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…         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.402/2024, CUITÉ - QUARTA - FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

LEI Nº 1.505 DE 31 DE JANEIRO DE 2024 

 

Oriundo do Poder Legislativo  

RECONHECE OS(AS) PORTADORES(AS) DE ESPONDILITE 

ANQUILOSANTE COMO PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, NO ÂMBITO 

DO MUNICÍPIO DE CUITÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cuité aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Reconhece os(as) Portadores(as) de Espondilite Anquilosante 

como pessoas com deficiência, no âmbito do Município de Cuité e dá outras 

providências. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                   
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA N° 128/GAPRE, DE  02 DE FEVEIRO DE 2024 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora MAGNA JUCIENE DE MELO SILVA, 
Secretária Municipal de Assistência Social matrícula nº 202100, como Gestora dos 

Contratos: 
 

a) Nº 00004/2024 celebrado com a empresa AZUS COPY CENTER 

COMERCIO E SERVIOS LTDA – ME 

b)  Nº 00005/2024 celebrado com a empresa PRIME SOLUCOES EM 

TECNOLOGIA LTDA 

 
Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, c/c artigo 

67 da Lei nº 8.666/93. 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2024. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

http://www.cuite.pb.gov.br/
mailto:prefeitura.pmc@cuite.pb.gov.br

